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DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 60/1999 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 60/1999 O PLP 133/2004, 
O PLP 267/2005, O PLP 302/2005, O PLP 95/2007, O PLP 99/2007, O 
PLP 100/2007, O PLP 101/2007, O PLP 102/2007, O PLP 103/2007, O 
PLP 145/2007, O PLP 146/2007, O PLP 147/2007, O PLP 148/2007, O 
PLP 149/2007, O PLP 150/2007, O PLP 151/2007, O PLP 152/2007, O 
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PLP 185/2007, O PLP 186/2007, O PLP 187/2007, O PLP 188/2007, O 
PLP 189/2007, O PLP 190/2007, O PLP 191/2007, O PLP 192/2007, O 
PLP 193/2007, O PLP 194/2007, O PLP 195/2007, O PLP 196/2007, O 
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PLP 206/2007, O PLP 207/2007, O PLP 208/2007, O PLP 209/2007, O 
PLP 210/2007, O PLP 211/2007, O PLP 212/2007, O PLP 213/2007, O 
PLP 214/2007, O PLP 215/2007, O PLP 216/2007, O PLP 217/2007, O 
PLP 218/2007, O PLP 219/2007, O PLP 220/2007, O PLP 221/2007, O 
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PLP 226/2007, O PLP 227/2007, O PLP 228/2007, O PLP 229/2007, O 
PLP 230/2007, O PLP 231/2007, O PLP 232/2007, O PLP 233/2007, O 
PLP 234/2007, O PLP 235/2007, O PLP 236/2007, O PLP 237/2007, O 
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PLP 246/2007, O PLP 247/2007, O PLP 292/2008, O PLP 307/2008, O 
PLP 308/2008, O PLP 395/2008, O PLP 397/2008, O PLP 398/2008, O 
PLP 400/2008, O PLP 401/2008, O PLP 409/2008, O PLP 412/2008, O 
PLP 199/2012, O PLP 323/2013, O PLP 400/2014, O PLP 415/2014, O 
PLP 27/2015, O PLP 190/2015, O PLP 242/2019 E O PLP 53/2020, E, 
EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 89/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 28/02/2023 em virtude de novo despacho. 
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    CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº                 , DE 2013 
 (DO Sr. CLEBER VERDE)  

 
 
Dispõe sobre a concessão de 

aposentadoria especial ao Radialista  
    
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
   Art. 1º É concedida aposentadoria especial ao 

empregado ou cooperado Radialista após 25 (vinte e cinco) anos de 
contribuição, nos termos da legislação vigente. 

 
§ 1ª A aposentadoria especial será concedida aos que trabalhem 

em condições de insalubridade e/ou periculosidade, conforme art. 21 da Lei nº 
6.615, de 16 de dezembro de 1978, autorizados previamente pelo Ministério do 
Trabalho. 

 
§ 2º Fará jus ao benefício aquele que exercer as atividades nas 

condições previstas pelo parágrafo anterior por 5 (cinco) anos ininterruptos ou 
10 (dez) alternados.  

 
Art. 2º Será obrigatório às empresas, cooperativas, 

fundações e instituições equiparadas a empresas emissoras de radiodifusão 
fornecer o formulário do PPP - Perfil Profissional Profissiográfico, as atividades 
previstas no art. 4º da Lei nº 6.616/78, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
do início da atividade, o qual servirá como meio de prova para garantir a 
habilitação para a concessão da aposentadoria especial. 

 
Art. 3º Para o financiamento dos benefícios previstos 

nesta lei utilizar-se-ão os recursos previstos no Art. 22, II, alínea “a” da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 
É inegável que a atividade profissional do radialista tem levado 

vários profissionais a adquirirem problemas de saúde. O contato com os 

monitores de vídeo, a rádio freqüência dos transmissores, o peso das câmeras, 

bem como a tensão nas centrais técnicas, os problemas de cordas vocais, de 

doenças pulmonares, são apenas alguns problemas de saúde presentes na 

categoria Nesse sentido apresentamos o presente projeto de lei complementar 

para fazer justiça a essa categoria. 

 

 

 
Sala de Sessões, em                       de                      de 2013. 

 
 
 
 
 

Deputado CLEBER VERDE 
PRB/MA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.615, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1978 
 

Dispõe sobre a regulamentação da profissão de 

Radialista e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º   A profissão de Radialista compreende as seguintes atividades:  

 

I - Administração;  

II - Produção;  

III - Técnica.  

§ 1º  As atividades de administração compreendem somente as especializadas, 

peculiares às empresas de radiodifusão.  

§ 2º  As atividades de produção se subdividem nos seguintes setores:   

       

a) autoria;   

b) direção;   

c) produção;   

d) interpretação;   

e) dublagem;   

f) locução   

g) caracterização;   

h) cenografia.   

 

§ 3º  As atividades técnicas se subdividem nos seguintes setores:   

       

a) direção;   

b) tratamento e registros sonoros;   

c) tratamento e registros visuais;   

d) montagem e arquivamento;   

e) transmissão de sons e imagens;   

f) revelação e copiagem de filmes;   

g) artes plásticas e animação de desenhos e objetos;   

h) manutenção técnica.   

§ 4º  As denominações e descrições das funções em que se desdobram as atividades 

e os setores mencionados nos parágrafos anteriores constarão do regulamento.  

Art. 5º   Não se incluem no disposto nesta Lei os Atores e Figurantes que prestam 

serviços a empresas de radiodifusão. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21.  A jornada de trabalho dos Radialistas, que prestem serviços em condições 

de insalubridade ou periculosidade, poderá ser organizada em turnos, respeitada a duração 

semanal do trabalho, desde que previamente autorizado pelo Ministério do Trabalho.  
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Art. 22.  A cláusula de exclusividade não impedirá o Radialista de prestar serviços 

a outro empregador, desde que em outro meio de comunicação, e sem que se caracterize 

prejuízo para o primeiro contratante.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) (Vide Lei Complementar nº 84, de 12/1/1996) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 

ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=449372&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369805&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369805&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 

privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 

23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 

definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 

efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 

em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 10.256, de 

9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 

após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 

e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  
§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322479&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=328126&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=328126&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545515&seqTexto=58437&PalavrasDestaque=
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estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente 

sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às 

previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, 

de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como 

fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
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